
SÚMULA

130ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Política Urbana e Ambiental (CPUA-CAU/RS)

 

DATA
08 de novembro de 2023, quarta-
feira

HORÁRIO 9h às 12h

LOCAL Sede do CAU/RS (Rua Dona Laura, nº 320, Porto Alegre/RS 15º andar, sala 3)

 

PARTICIPANTES

Pedro Xavier Araújo Coordenador

Valdir Bandeira Fiorentin Membro Suplente

Orildes Tres Membro

Marisa Potter Membro Suplente

ASSESSORIA Karla Ronsoni Riet Arquiteta e Urbanista

SECRETARIA Luciana Bestetti Gonçalves
Assistente de Atendimento e
Fiscalização

 

1. Verificação do quórum  

Presenças

Verificado o quórum para o início da reunião às 9h15 com os(as)
conselheiros(as) acima nominados(as). Os(As) conselheiros(as) Evelise
Jaime Menezes, Ingrid Louise de Souza Dahm e Emílio Merino solicitaram a
convocação dos seus membros suplentes.

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior  

Votação

A súmula da 129ª reunião ordinária é aprovada por 3 votos favoráveis e 2
ausências.
A súmula da 13ª reunião extraordinária é aprovada por 3 votos favoráveis e
2 ausências

Encaminhamento
Colher assinaturas da secretária e do coordenador e publicar no site do
CAU/RS.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta 

Encaminhamento
Man da a pauta previamente apresentada. Inserido o item 6.1 e 6.2 extra
pauta.
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4. Comunicações   

Responsável CPUA-CAU/RS

Comunicado Sem comunicações.

 

5. Ordem do dia 

5.1 Planejamento: Reunião Representantes

Fonte CPUA-CAU/RS

Relator(a) Membros

Discussão

O coordenador Pedro informa sobre a Reunião dos Representantes que
ocorrerá dia 22 de novembro, e que seria uma oportunidade para apresentar
um balanço das ações da comissão na atual gestão a fim de que seja
possível dar con nuidade aos projetos nos próximos anos. A conselheira
Orildes sugere que seja inserido no documento de conclusão, diretrizes para
a próxima gestão e melhorias a serem feitas, e que os Representantes
poderiam contribuir com sugestões na reunião. O coordenador Pedro
ques ona sobre a oficialização da criação de um Colegiado de
Representantes.

Encaminhamento
A assessoria vai solicitar ao Gabinete o envio dos convites aos
Representantes e também ao Presidente.

 

5.2 Aprovação Minuta DLB-CPUA 008/2023

Fonte Assessoria

Relator(a) Karla Riet

Discussão
A arquiteta Karla apresenta minuta de deliberação sobre as 'Diretrizes para
criação do Observatório Urbano do CAU/RS'. Os membros fazem ajustes e
alinhamentos no texto.

Encaminhamento
A Deliberação nº 008/2023 CPUA-CAU/RS é aprovada por 4 votos favoráveis
e 1 ausência.

 

5.3
Par cipação das gerências de Comunicação, Fiscalização, Chefia de
Gabinete e CEP sobre encaminhamentos adotados em relação à Carta de
Passo Fundo do CAU/RS

Fonte CPUA-CAU/RS

Relator(a) Pedro Xavier Araújo

Discussão

O coordenador Pedro relata que a Carta de Passo Fundo inclui compromissos
que o CAU deveria assumir perante si próprio e a sociedade. Informa que o
CPUA-CAU/RS convocou uma reunião com os gerentes para deixar clara a
par cipação de cada um, onde foram distribuídas responsabilidades para os
mesmos, e que até o presente momento não foi recebido retorno quanto a
esse assunto.
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Os membros elaboram e fazem alinhamentos na minuta de deliberação
sobre 'Ações de orientação e de viés educa vo no âmbito do planejamento
urbano'.

Encaminhamento
A Deliberação nº 009/2023 CPUA-CAU/RS é aprovada por 4 votos favoráveis
e 1 ausência.

 

6. Extra pauta

6.1 Relatório final da Gestão 2021-2023

Fonte CPUA-CAU/RS

Relator(a) Pedro Xavier Araújo

Discussão

O coordenador Pedro apresenta planilha com as deliberações aprovadas ao
longo dos três anos da atual gestão. Apresenta também o plano de trabalho
da gestão, onde grande parte foi cumprido ou iniciado, e as realizações da
mesma. Informa que o balanço geral da gestão foi positivo.

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião.

 

6.2 Conferência de Revisão do Plano Diretor de Porto Alegre

Fonte CPUA-CAU/RS

Relator(a) Valdir Bandeira Fiorentin

Discussão

O coordenador Pedro informa sobre a situação em que a jus ça ordenou que
o município dissolva o Conselho do Plano Diretor e como isso implica no
processo de revisão do Plano, que teve Conferência iniciada no dia 07 de
novembro. O conselheiro suplente Valdir, que esteve presente na
Conferência, comenta sobre o impacto que a revisão do Plano Diretor terá
não somente na cidade de Porto Alegre, mas em todo o estado. Informa que
a decisão da jus ça tem caráter liminar mas, como está bem embasada,
nenhum juiz está querendo derrubá-la. Cita que a Conferência se iniciou de
forma tensa, com o Prefeito e o Secretário de Meio Ambiente, Urbanismo e
Sustentabilidade querendo impor um modelo de cidade. Relata que foi
explicada a dinâmica e o que seria abordado nos dias do evento; que as
diretrizes do projeto são sa sfatórias, mas os meios pelos quais o mesmo
está sendo feito e o modelo que está sendo proposto são ques onáveis.
Menciona também os grupos que estão se organizando em torno do evento.
Os membros discutem sobre o Plano Diretor e a cidade de Porto Alegre.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto
Par cipação das gerências de Comunicação, Fiscalização, Chefia de
Gabinete e CEP sobre encaminhamentos adotados em relação à Carta de
Passo Fundo do CAU/RS

Fonte CPUA-CAU/RS
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Assunto Planejamento: Reunião Representantes

Fonte CPUA-CAU/RS

Assunto Relatório final da Gestão

Fonte CPUA-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 11h30 com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula será enviada por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BESTETTI GONÇALVES, Secretário(a)
da Reunião, em 09/11/2023, às 17:12, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO XAVIER DE ARAUJO, Coordenador(a),
em 22/11/2023, às 15:36, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 26F0D6E6 e informando o identificador 0103480.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
www.caurs.gov.br
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